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Araucária, 1 de agosto de 2024 
 

Ao Senhor 

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara 

Câmara Municipal Araucária 

Araucária/PR 
 

Assunto: Resposta a indicação nº 842/24 - PA 106609/24 
 

Senhor Presidente, 

 
Em resposta a indicação nº 842/24, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira que 

solicitou para que o posto de atendimento de saúde do Onças volte a entregar medicamentos 

controlados para os moradores da região, encaminhamos anexo, as informações prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo, agradece a iniciativa contida na 

presente solicitação. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

Atenciosamente, 

 

 

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 



ESCALA FARMACÊUTICO DAS UNIDADES RURAIS

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

Manhã Luciana 

Schaphauser

Guajuvira/

Visita 

domiciliar

Colônia Boa Vista Colônia

Tarde Colônia Luciana 

Schaphauser

Visita 

domiciliar/Boa 

Vista

Luciana 

Schaphauser

Guajuvira

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

Manhã Lagoa Onças Lagoa Fazendinha Tietê

Tarde Tietê Fazendinha Tietê  Capinzal  Capinzal



Araucária, 20 de maio de 2024.

MEMO 22 /24 DAS/AF

À direção do Departamento de Atenção Primária - DAP

ASSUNTO: Dispensação  de  medicamentos  controlados  pela  portaria  344/98  nas

unidades de saúde.

Considerando a Lei Federal nº. 13.021/2014 que dispõe sobre o exercício e

atividades farmacêuticas, especialmente o artigo 6º Inciso I; 

Considerando a necessidade de atendimento à Portaria nº. 344/1998 que

dispõe sobre substâncias sujeitas a controle especial;

Considerando a  Deliberação  nº.  914/2017  do  Conselho  Regional  de

Farmácia  do  Paraná,  que  dispõe  sobre  a  assistência  técnica  farmacêutica  nos

estabelecimentos farmacêuticos públicos;

Quanto  as  legislações  pertinentes  ao  estabelecimento  farmacêutico  e  a

dispensação de medicamentos seguem algumas considerações:

1.  os estabelecimentos farmacêuticos das unidades de saúde são classificados

como farmácias e não dispensários e de acordo com a Lei 13.021/14 art. 6º inciso I " para

o  funcionamento  das  farmácias  de  qualquer  natureza,  exigem-se  a  autorização  e  o

licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições: ter a presença

do farmacêutico durante todo o horário de funcionamento.



2.  Por  ser  uma  atribuição  exclusiva  do  farmacêutico,  a  dispensação  de

medicamentos controlados - Portaria 344/98 só poderá ser realizada com a presença do

farmacêutico no estabelecimento.

3. Para um efetivo controle de estoque, está preconizado que os medicamentos de

uso  contínuo  e  os  controlados  devem  ser  dispensados  nas  unidades  de  saúde  de

referência do usuário, entretanto, como todas as dispensações são registradas no sistema

IPM, é possível verificar o histórico das dispensações. A fim de evitar a desassistência,

em  dias  e/ou  horários  em  que  não  houver  dispensação  dos  medicamentos  na  sua

unidade, o usuário pode procurar os medicamentos em qualquer outra unidade de saúde

do município.

Atenciosamente,

Marion Thiessen Helrighel
Farmacêutica

Coordenação da Assistência Farmacêutica/RTG Farmácia

Lucas Foltz
Direção Assistencial
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